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Dispoe sobre o estudo e criação por

parte do Poder Executivo paÊ cnaç,eo

de um hospital distrital - denominado
'Frotinha do Vicente Pinzon', na Av.

Zezé Diqo, no 2222, baino Praia do

Futuro, e dá outras proüdências.

EXMO, SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA,

0 Vereador que ao Íinal subscreve, no uso de suas atribui@s legais e na íorma regimenlal,

vem respeitosamenle à presença de Vossa Excelência, requerer que submeta à apreciaçâo

desta Casa Legislativa a lndicação em epigrafe, a qual, depois de aprovada, seja enviada ao

Exmo. Senhor Prefeito de Fodaleza, a Íim de que a mesma retome à esta casa sob a forma de

mensagem.

OEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM

DE DE2025.
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AO PROJETO DE LEI NO

Dispôe sobre o estudo e criaçâo por

parte do Poder Execuüvo para criação

de um hospital distrital - denominado
"Frotinha do Vicente Pinzon", na Av.

Zezé Diqo, no 2222, baino Praia do

Futuro, e dá outras providências.

FAçO SABER QUE A CÂMARA MUNtCtpAL DE FORTALUA APROVOU E EU SANCTONO

A SEGUINTE LEI:

Artigo 10 - Fica indicado ao Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria Municipal do
Urbanismo e Meio Ambiente e dos órgãos mmpetentes, o estudo e viabilidade, para construção
de um Fortinha "FROTINHA VICENTE PINZON', na Av. Zezé Diogo, no 2222, baino praia do
Futuro, no âmbito do Município de Fortaleza.

Art. 20 - A construção poderá oconer mediante recursos próprios, parcerias públicas e privadas,
convênios ou outras formas de Íinanciamento permitidas na legislação vigente.

Art. 30 - O Poder Executivo Municipal poderá expedir em atos póprios que se fizerem
necessários à execução desta Lei.

Art, 40 - Esta lei entrará em vlgor na dala da sua publicação, revogadas às disposi@es em
contrário
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JUSTIFICATIVA

Temos que toda essa região carece de um hospital que possa fomecer atendimentos médims
não contemplados por uma unidade de Pronto Atendimenlo - upA, bem mmo mmplementar e
dividir os atendimentos já existenles na UPA praia do Futuro, situada na Rua Júlio silva, no 440,
Praia do Futuro.

Assim, a presente proposilura tem o intuito de desaÍogar a upA do bairro praia do Futuro, bem
como mnstruir um hospital mais próximo da população carente que reside na região dos bainos
Cais do Porto, Vicente Pinzon, Praia do Futuro l, praia do Futuro ll, que precisam de
atendimentos málicos em determinadas áreas não atendidas pela upA da praia do Futuro, e
para não haver a necessidade de grandes deslocamentos, lrazendo maior igualdade enlre as
regiÕes de nossa cidade.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA,

0E2025.
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A presente indicação tem por objetivo autorizar o Poder Executivo Municipal para que realize um
estudo na regiác dos bainos cais do Porto, Vicente pinzon, praia do Futuro l, praia do Futuro ll,
para que seja criado um hospital distrital que atenda toda a população carente dessa região.

lsto posto, em que pese a importância social do referido projeto, após sua regular tramitaçâo,
pedimos o voto favorável dos nobres pares para aprovação deste projeto de lndicaçâo, por se
tratar de medida de relevante interesse público local.
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